
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Diretoria de Vigilância Epidemiológica
Gerência de Informação e Análise de Situação em Saúde

 

Memorando Circular Nº 9/2025 - SES/SEAS/SVS/DIVEP/GIASS Brasília, 05 de dezembro de 2025.

 
 À Rede de Saúde do Distrito Federal,

Assunto: ATUALIZAÇÃO VERSÃO 2.3.0 DO SISTEMA E-SUS SINAN 

1. Informamos que o Ministério da Saúde realizou uma atualização recente no sistema E-SUS
SINAN, com a disponibilização da versão 2.3.0 (189633573).
2. Com essa atualização, foi habilitada a notificação de ESPOROTRICOSE HUMANA, que, a
partir de 08 de dezembro de 2025, deverá ser registrado exclusivamente no E-SUS SINAN, não
sendo mais aceito no SINAN NET.

3. Esta atualização contempla as seguintes melhorias e a justes (189633730):

Inclusão da Esporotricose como agravo disponível para digitação por meio da ficha de Notificação e
Conclusão;

Inclusão das colunas referentes aos dados de conclusão no arquivo em formato .CSV para alguns
agravos e doenças notificados por meio da ficha de Notificação/Conclusão e

Ajuste na configuração do navegador para evitar tradução automática e alteração das nomenclaturas
dos campos da página.

4. Encaminhamos para conhecimento e ampla divulgação.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por VANESSA PATRICIO SOARES DE OLIVEIRA
- Matr.1711375-X, Gerente de Informação e Análise de Situação em Saúde, em
11/12/2025, às 16:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VICTOR BERTOLLO GOMES PORTO - Matr.
1712148-5, Diretor(a) de Vigilância Epidemiológica substituto(a), em 11/12/2025, às 17:54,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE ASSIS REPUBLICANO SILVA -
Matr.1401255-3, Subsecretário(a) de Vigilância à Saúde, em 12/12/2025, às 13:16,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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https://esussinan.saude.gov.br/login


A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 189098725 código CRC= A84FA87D.
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SEPS 712/912 - Edifício CEREST - Bairro Asa Sul - CEP 70390125 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.saude.df.gov.br
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LANÇAMENTO DA VERSÃO 2.3.0 DO SISTEMA E-SUS SINAN 

 

No dia 8 de dezembro de 2025, foi disponibilizada a versão 2.3.0 do sistema e-SUS Sinan.  

 

Esta versão contempla as seguintes implementações: 

1. Habilitação de doenças/agravos a serem notificadas por meio da Ficha de 

Notificação/Conclusão: 

 CID B42 de Esporotricose Humana. 

 

2. Inserir na tabela do campo “42. Sinais e Sintomas”: 

 10082268 Distúrbio da mucosa 

 10014801 Endoftalmite 

 10023332 Ceratite 

 10038910 Retinite 

 10015933 Infecção fúngica do olho 

 10031252 Osteomielite 

 10015226 Eritema nodoso 

 10015218 Eritema multiforme  

 

3. Melhorias e ajustes: 

 Ajuste na configuração do navegador para evitar tradução automática e 

alteração das nomenclaturas dos campos da página. 

 

4. Correções: 

 Correção na exportação para incluir as colunas referentes aos dados de 

conclusão no arquivo em formato .CSV para alguns agravos e doenças 

notificados por meio da ficha de Notificação/Conclusão, com exceção de Febre 

de Oropouche. 
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